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COMUNICADO

 

 

 

 

COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, na qualidade de órgão gerenciador, vem por 

meio deste informar aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que realizará 

Processo Licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço unitário 

por itens, para registro de preços, objetivando a contratação de empresa especializada em 

recursos para realização de escavações, terraplanagens, aberturas de valas, bem como 

transporte de entulhos, condenação, água e manutenção/limpeza de vias públicas do município 

de Guapimirim, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Guapimirim/RJ.  

 

O órgão ou entidade interessada poderá manifestar o interesse em ser participante do 

Registro de Preços dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme art. 86 da Lei 

14.133/21 a partir da comunicação formal. 

Para �ins de participação o órgão ou entidade deverá encaminhar suas intenções para a 

Secretaria Municipal da Obras e Infraestrutura, com os seguintes documentos: 

a) Documento de Formalização de demanda  

b) Estudo Técnico Preliminar contendo apenas os itens I, IV, VI, VIII e XIV do § 1º do art. 15 

do Decreto Municipal nº 2457/2023. 

 

Guapimirim, 14 de outubro de 2024.  

 

 

 
Fábio Rangel Maceira 

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 
Mat. 36870.22 
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